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ERRATA 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 013/2021 
Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes, exercício 2022. 

 
No Edital, páginas 3-4, item 1.3. Descrição do serviço, valores previstos e programação 
orçamentária: 
 
Onde se lê: 
 
I) Os recursos do Fundo Municipal de Assistencial Social destinado ao serviço da Rede de 
Proteção Social Especial de alta complexidade, previstos na tabela acima, campo: “Valor 
global previsto”, ocorrerá no período de (doze) 12 meses e serão repassados divididos em 
parcelas mensais, fixas e consecutivas, quando se tratar de recurso oriundos do 
cofinanciamento municipal ou estadual, limitada a quantidade de vagas da proposta 
selecionada e classificada; 
 
Leia-se:  
 
I) Os recursos do Fundo Municipal de Assistencial Social destinados ao serviço da Rede de 
Proteção Social Especial de alta complexidade, previstos na tabela acima, campo: “Valor 
global previsto”, ocorrerá no período de (doze) 12 meses, oriundos do cofinanciamento 
municipal ou estadual, limitada a quantidade de vagas da proposta selecionada e 
classificada. Quando o repasse se tratar de recurso municipal não há necessidade das 
parcelas serem divididas igualmente, ficando a critério da OSC a indicação, no Plano de 
Trabalho, do valor da parcela. Quando o repasse se tratar de recurso estadual este será 
dividido em parcelas mensais, fixas e consecutivas; 

 

Pindamonhangaba, 05 de janeiro de 2022. 

 

Comissão de Seleção 
 

 


